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PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRETO 
RELATÓRIO FINAL  

 
Fornecimento de eletricidade para edifícios Municipais e iluminação publica, ao abrigo do 

Acordo Quadro de Eletricidade, celebrado pela Central de Compras do Médio Tejo 
 

O presente relatório visa dar cumprimento ao estabelecido no artigo 124º do Código dos 

Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

No seguimento da disponibilização do Relatório Preliminar pela plataforma eletrónica com 

endereço www.acingov.pt no dia 07/06/2017, a todos os concorrentes, tendo decorrido o prazo de 5 dias 

úteis, foi recebida uma reclamação por parte da firma EDP Comercial – Comercialização de Energia, 

S.A., a qual se anexa, onde solicita ao júri do procedimento a sua reanálise, referindo “que houve 

alteração da ordenação dos Lotes 1, 2 e 3 por Nível de Tensão relativamente ao que constava no convite” 

e que “os valores totais apresentados pelos concorrentes não estarem de acordo com os submetidos em 

plataforma e nos documentos da proposta”. 

Desta forma, o júri do procedimento, deliberou por unanimidade proceder à reanálise do 

procedimento e considerar como valores das propostas os valores referidos no anexo II, que são os 

corretos, visto que em alguns casos eram bastante diferentes da plataforma, dado que pode ter havido 

dificuldades no carregamento dos preços unitários na plataforma. 

Lote 1Lote 1Lote 1Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN) 

Após a análise, verificou-se que a firma ENDESA Energia, S.A. não tinha sido convidada a 

apresentar proposta para o referido lote, nem podia apresentar proposta no lote da Baixa Tensão 

Normal nos termos do nº 3 da cláusula 1ª do contrato do Acordo Quadro nº 04/2016 CC-CIMT assinado 

entre a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e a ENDESA Energia, S.A. no dia 11/11/2016, pelo 

que o júri decidiu por unanimidade excluir a mesma. 

As propostas apresentadas para o lote 1 resumem-se no quadro seguinte: 

Firmas Valor Total 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A.EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A.EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A.EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A.    184.294,84184.294,84184.294,84184.294,84€€€€    

ENDESA Energia, S.A. Excluído 

GALP POWER, S.A. 184.665,50€ 

HEN – Serviços Energéticos, Lda. 186.474,53€ 
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  Lote 2Lote 2Lote 2Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE) 

Após a análise, verificou-se que a firma ENDESA Comercial – Comercialização de Energia, S.A. não 

tinha sido convidada a apresentar proposta para o referido lote, nem podia apresentar proposta no lote 

da Baixa Tensão Especial nos termos do nº 3 da cláusula 1ª do contrato do Acordo Quadro nº 04/2016 

CC-CIMT assinado entre a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e a ENDESA Comercial – 

Comercialização de Energia, S.A. no dia 11/11/2016, pelo que o júri decidiu por unanimidade excluir a 

mesma. 

 O Júri do procedimento, deliberou por unanimidade, a exclusão das propostas apresentadas pelas 

firmas EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A., GALP POWER, S.A. e HEN – Serviços 

Energéticos Lda., nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 70.º do CCP, visto o valor total das 

propostas ser superior ao preço base de € 52.000,00. 

As propostas apresentadas para o lote 2 resumem-se no quadro seguinte: 

Firmas Valor Total 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. Excluído 

ENDESA Energia, S.A. Excluído 

GALP POWER, S.A. Excluído 

HEN – Serviços Energéticos, Lda Excluído 

 

Lote 3Lote 3Lote 3Lote 3 – Média Tensão (MT) 

Após a análise, verificou-se que a firma HEN – Serviços Energéticos Lda., não tinha sido convidada 

a apresentar proposta para o referido lote, nem podia apresentar proposta no lote da Média Tensão nos 

termos do nº 3 da cláusula 1ª do contrato do Acordo Quadro nº 04/2016 CC-CIMT assinado entre a 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e a HEN – Serviços Energéticos Lda. no dia 11/11/2016, pelo 

que o júri decidiu por unanimidade excluir a mesma. 

 As propostas apresentadas para o lote 3 resumem-se no quadro seguinte: 

Firmas Valor Total 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 95.779,86€ 

ENDESA Energia, S.A.ENDESA Energia, S.A.ENDESA Energia, S.A.ENDESA Energia, S.A.    93.057,6793.057,6793.057,6793.057,67€€€€    

GALP POWER, S.A. 95.290,43€ 
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HEN – Serviços Energéticos, Lda. Excluído 

 

Perante o exposto, entende-se que a adjudicação dos fornecimentos em causa deverá ser 

efetuada às seguintes firmas: 

- Lote 1Lote 1Lote 1Lote 1    (BTN) à(BTN) à(BTN) à(BTN) à    EDP CEDP CEDP CEDP Comercial omercial omercial omercial ––––    Comercialização de Energia, S.AComercialização de Energia, S.AComercialização de Energia, S.AComercialização de Energia, S.A., pelo valor total de ., pelo valor total de ., pelo valor total de ., pelo valor total de 

184184184184....294294294294,,,,84848484€ (€ (€ (€ (Cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro euros e oitenta e Cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro euros e oitenta e Cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro euros e oitenta e Cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro euros e oitenta e 

quatro cêntimosquatro cêntimosquatro cêntimosquatro cêntimos)))), acrescido de IVA; 

- Lote 3Lote 3Lote 3Lote 3    (MT)(MT)(MT)(MT)    àààà    ENDESA Energia, S.A., peloENDESA Energia, S.A., peloENDESA Energia, S.A., peloENDESA Energia, S.A., pelo    valor total de 93valor total de 93valor total de 93valor total de 93....057057057057,,,,67676767€ (Noventa e € (Noventa e € (Noventa e € (Noventa e três mil e três mil e três mil e três mil e 

cinquenta e sete euros e sessenta e sete cêntimos)cinquenta e sete euros e sessenta e sete cêntimos)cinquenta e sete euros e sessenta e sete cêntimos)cinquenta e sete euros e sessenta e sete cêntimos), acrescido de IVA. 

O lote 2O lote 2O lote 2O lote 2    (BTE)(BTE)(BTE)(BTE) não foi adjudicado e será posteriormente alvo de nova consulta. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 124º do C.C.P., deverá proceder-se à audiência prévia para que 

no prazo de cinco dias úteis, caso entendam, os concorrentes possam pronunciar-se. 

À consideração superior, 
 
Vila de Rei, 21/06/2017 

 
O júri 

 
 

 
 
 

Domingos Laranjeira Mendes  
 
 

 
 
 

Luís Manuel Cardiga Lopes  
 
 
 
 

 
João Paulo Vicente Alves  
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